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DISl'ÔL :se 'Jf: l•:l 1.LI O~Ç·\MI N lt\1-!I.·\ P:\ lv\ o 
EXlRCÍCIO Ut 1 ~1~11. l UA OUTRAS PROVIUÉNCl1\5. 

O Preíe1to M11nicip..I <le Conceição 11.1 tlarr,11 Es1.:ido <lo [spimo SanlO 
1-aço saLer que a Cá.narn Mun1c.q:x1I dvcr,·1 •.•u t< <eu snnr.1ono il seguintE• Lm-
t\rlQ 19 ·O Orç;rnwnto Geral do 1\tu111cí1 .. ,) de Conceição da Bd1ra, ES, p..~ra n 

exercicio de 199(>. com1x1sto pelas Receita:: e l ·'<.l~pesas em R$ '11. 7~5.000,00 (On..:e 
n1ilhões e setecentos e oil· ·nta e rinco mil mais) 

Art0 2" • ,\ Re<:eil,1 decorrerá de <1fr<'>Ç<1.-Jação de tributos e outras Rt:ee1l<1> 
correntes e de capi1al, na •(uma da Legiskio;}io "';'.<,nle, relacion<1das no Anexo 1, com o 
ser,uinte dE'Sdobrarnento: 

1 • Recell.is Corrent•·~· 

1.1 • Receitas 1 ribu1arias 
1.2 • RectJlla!; Palnmoníõb 
1.3 • T ransfoorÉ•nciru. Correntes 
1.4 - Outra$ Receil-<S CorrenlE<~ 

2 · Receitas de Capu 31 
2. 1 • Operação de> úéd110 
2.2 • Alienaçiío d r- l\t•ns 
2. 3 - 1 ransfer<mcia~ de Capital 
2.4 - Outra~ Receit.1.s de Capilaf 

Total Gc:r ... I: 

R"> f>.220.3~0,00 
R$2.833.030.00 
R$ 3.5.970.00 
R$2.872 100,00 
R$ 79.200,00 

R$5.564.680,00 
R$ 550.00iMfü 
RS 1 1 lJü0,00 

R$3.261.500,00 
R$1 .742.1UO,OO 

R$ 11 .71:35.000,UO 
( 

ArLº 32 ·A Dcspes;i: lixada à cr:>11t.<1 das R• '""ws acima rel11cionadas o~rvara a 
programação c·ons!;lnle ' dos ar!E'~os qu~ d1,1X>e111 este Orçamento, coníorme 
Lcglslação vigente, especil1cada por Órgií<J, f 11nç;io1 Programn e Sub-Programa. 

-1 · Poder legislativo 
Câmara tvlu1iidpal 

2 • Poder Executivo: 
· Gabim,te do Prnfo11 o 

Super:niendL"ncia 1\ 1u11icipal 
Procur;idoria Murn< 1pal 
1\ssisténcia T Geme.; 

Secrelaría Í\ hmkip .. I de Adrrunir.tr.1ç;10 

RS fül0.000,(IO 

KS. 2835130.00 
RS. 41 .800,00 
RS. 4ó.640,00 
R$ 1 :!.650,00 

R$ 559.500,00 



Secretaria l\•\unicip.11 de f lnill1<,idS 

Secretaria !v\unicip.11 de [duc;1ç.iío 
Secretaria 1\:lun1dp.tl da Sa(1de e A>;"o ~e" "d 
Secre1.arla l\l1mirip.il de St~rviços Urli.mo,, 
Secrelana Municip;d de Cul., Twisino e 1\lcuv Amb. 
Secretaria Municip.il de 1 ransportes 
Secrelan~ Mtmidp.-11 de O.>se1w. [c·cmom1,:,~ " 
Núcleo Regional cl& Localidade de l3trtço do í{lo 

Total 

!{$ 1.5 10.8::>0,UO 
RS2 64 1 100.00 
l'S 92 7 .300,0Q 
R$2.074. 100,UO 
RS1 069.200,00 
RS1 412.200,00 
R:P 213.4u0,00 
!<$ 152.680,00 

R$11 785.000,00 

ArLº 4° - Hc<1 o Po< f()r Executivo <iutoriL<1do a .:idotar medrdas necessárias fÃlra 
manter os dispêndio~ co1.1patíveis com o romv•rtamento da Rcn:cila uos termos do 
Título VI, Capítulo I, da l.<'i Federal 11" 4 .. 1:.'U/t;,4, do 1 i ele março de 1964, em reali'-"' 
Operações de Crédito po1 antecipação clv F:•"1'.'.ei1<1, de acordo com a disposiç.ào do A11" 
167, Ili da Constituição f.,deral e Resoluçõc·s nllc. 94 e 96 cio Senado ~ederal. 

Art2 5" - Fica o Pod"r Executivo autoiizacl" a 11brir Créditos Suplementares ai.é o 
limite de 80% (Oitenta por cenloJ sobra o to1..1I da Despesa focada nf1sta Lei, p<1rd 

reforço de Dotações Orc;.dmentarias, utili;:.11 ido e orno fonte de recursos a definida no 
parágrafo 1" do Art" 43, d" Lei Feder<1I nt> .J 320:1 • .;, de 17 de março ele 1964 

Art!:l 52 - Fica o PodEr txecutivo autorwide ainda, a realizar operações de Crédito 
no País, atê o llmil;t! estal..elecido na Co11;11w1ç••rJ Federnl, destinado a financiamenl.O 
de investimento. 

PAl<ÁGl{AfO ÚNICO • Na contrai d<: do r .. ' l'aí> poderá o Poder l:xecutivo, de 
acordo com as normas leg.1is aplicáveis, eM1puli1r •01110 garantia subsidiária a v1nculaçao 
de recursos rl':ferimte à t 'ola Municipal dv 1 Ulldo de Participac;ão dos Municípios e 
Cota do Imposto Sobre GH.ulação de MefC'~1don.1s e Serviç.os. 

r\rt.0 7" • Esw lei • •ntra em ~igor "m O: ele j,meiro d., 1996, r"vogadà:. as 
disposiçõe_~ em contrário. r. 

Gabinete do Prcieito Munic.:ipal tl<t~1w1·.~u d ... Barr.:i, btc,do do Espírito Sdl\lü, 

<•os 04 de dezembro ele r!195 . ~~ 
Ci'-1 C4 ~\L. 

M . teus \lasr;ncelos 

Registmda o publicc.d<1 ntJ:.to; • bino.:11.• d,i l'r.•foilura Municipal de Conceição da 
Barra(l:S), aos 04 de dez<'111bro de 1- 95. 

' 


